
MARCELO CORDEIRO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO JOSÉ WAGNER PRAXEDES DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO 253F851CE4CB400
Protocolo: 06469/2019 Data: 23/05/2019 15:27-48
Origem: ITAMAR BAERACHINI
ÜF: TO CNPJ: ../-

AUTOS DO RECURSO ORDINÁRIO N°: 10.867/2018

ENTIDADE DE ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

RESPONSÁVEL: ITAMAR BARRACHIN1

ITAMAR BARRACHINL já qualificado nos autos em

epígrafe, através de seu advogado que abaixo subscreve, vem, à presença de Vossa

Excelência, requerer o ADIAMENTO DO JULGAMENTO DO PRESENTE

RECURSO ORDINÁRIO pautado para o dia 29 de maio de 2019.

Insta informar, que o causídico MARCELO CÉSAR

CORDEIRO, advogado constituído nos autos para defender os interesses do Recorrente

não poderá comparecer na sessão de julgamento para realização de SUSTENTAÇÃO
ORAL. ato de suma importância para defesa, dado que, tem audiência de instrução e

julgamento designada para o dia 30 de maio de 2019 às 09:00 na comarca de Novo

Progresso - PA, referente aos autos da Ação Penal n° 0012735-20.2018.814.0115.

conforme documento em anexo (DESPACHO e PASSAGENS ÁREAS).

Desta forma Excelência, o causídico não estará na cidade

de Palmas - TO, pois. conforme as passagens em anexo, tem viagem marcada para o dia
26 de maio de 2019. somente retornando no dia 02 de junho de 2019.

Assim, será obstruída por completa a realização de
sustentação oral por parte da defesa do Recorrente, situação que prejudicará
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MARCELO CORDEIRO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

demasiadamente o exercício dos seus direitos constitucionais do Contraditório e da Ampla
Defesa insculpidos no inciso LV, art. 5° da Constituição Federal de 1988.

Frisa-se que a inclusão do referido recurso na sessão de

julgamento da semana seguinte não causará qualquer prejuízo à celeridade processual
esperada ao referido processo, pelo contrário, possibilitará o exercício do contraditório e da

ampla defesa, princípios estes corolários do devido processo legal e tão necessários a um
justo processo.

Portanto, dada a magnitude dos direitos envolvidos no

julgamento do presente recurso, pugna o Recorrente que o presente feito seia incluído

na pauta de julgamento da sessão da semana seguinte, com vistas a possibilitar a

realização de sustentação oral do causídico, Pr. Marcelo César Cordeiro.

Nestes Termos,

Requer deferimento.

Palmas (TO). 23 de maio de 2019.

MARCELO

OA
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Poder Judiciário
J;^"^^ Justiça do Estado d,
NOVO PROGRESSO

"SECRETAWADAVARACRMNALd
£5ÇISAOINTERLOCUTÓRlA-DO(
PROCESSO N0.: 0012735-20.2018.8

DHCISÀO MANDADO

wililflfflS!0000961562019814U m»

II20190149587978

Kccch stão presentes os
o o aditamento da denuncia de I'!. 05/08, tendo cm vista que e

Pressupostos processuais eas condições para oregulai exercício da ação penal ven íca
indícios suficientes de materialidade eautoria, nào sendo verificada qualquer das n>P°
do artigo 395 do CPP.

Considerando que no presente caso inexiste nenhum fato novo narrado pelo titular «^
Penal, cm relação ao que consta dos autos n" 0000961-56.2019.814.0115, ^"I^ÍÍq
mex.ste prejuízo para adefesa da ré MARIA AUCE1 IV FERKEIRA DO NASt.lMi ^ ^
razão pela qual determino o aproveitamento c ratificação dos atos decisórios cons
processo n° 0000961-56.2019.814.01 15. bem como da resposta aacusação apresentada, q
deverão ser transladados paia os presentes autos.

Determino, portanto, a inumaçào do patrono da Ré para se manifestar, no prazo de
(cinco.) dias, sob penã~dc~preclusào. sobre a necessidade de repetição daSJHWasJg
produzidas nos presentes7 amos. e cm caso positi\o. j^istillcanu^ojma nceessidac_e.

Mantenho a audiência de u:<iruçào c juluamento paia o_dia_3ilj()5/2()l^. iniciamlo^c_as
09h:(J()niin. Intime-se as parles.

Esclareço, desde logo. que em que pese o princípio da divisibilidade da açto penal, a
hipótese dos autos recomenda, como bem ponderou orepresentante do Ministério Público.
que. tal aditamento somente ocorreu por ausência de iodas as informações disponíveis ao
tempo do oferecimento da primeira denúncia eque inequivocamente adecisão em separado
dos referidos processos propicia o risco de decisões contraditórias e até mesmo teratológicas
(pronúncia da mandante e impronúncia do executore etc), recomendável o tramite no bojo
dos mesmos autos.

Serve cópia do presente como (NTIMAÇÀO nos termos de» provimento n.° 03/2009 da
CJRMB TJE/PA, com aredação que lhe deu oProv. N. I1/2009 daquele órgão eorreieional.

Novo jYogrcsso.r.17 de abril de 2019.

JULIANOMIZÜNM ANDRADE
juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal

Fórum de: >^NUM
D.iíi do Cachimbo, 3»jEndereço. Rua w

O^

JV&*

Secretário (
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iK \ XO t °\

p-

pág. 1 de 1

Scanned by CamScanner

'



Passageiro

Número do bilhete

lizador da Reserva

Emissão

Bilhete Eletrônico - Eticket
E-mai!: atend}mento2vaniidaviaoens@Qmaíi.cpr^
Telefone: 55 63 32141917

ADT - CORDEIRO/MARCELO CÉSAR

577 0006421657

IGIU8A

VANILDA EXCURSÕES

02/04/2019 por Caroline Ramos Costa

Origem / Destino

f%Mm%mI v%

Cia Voo Esc. Cl. Família / Bagagem Loc Cia

AD 4289

AD 4325

AD 41.61

AD 5227

AD 9152

AD 5148

PMVV - PALMAS

26 MA3 04:05

GYN - GOIÂNIA Santa Genoveva

26 MAi 09:20

CGB - CUIABÁ Marechal Rondoi

26 MAI 13:15

OPS - 5INOP

02 JUN 11:30

CGB - CUIABÁ Marechal Rondon Intl

0? JUN 21:00

GYN - GOIÂNIA Santa Genoveva

26 MAI 05:30

CGB - CUIABÁ Marechal Roncion Intl

26 MAI 11:20

26 MAI 14:15

CGB - CUIABÁ Marechal Rondor íntl

02 JUN 12:40

GYN - GOIÂNIA Santa Genoveva

02 JUN 23:25

GYN - GOIÂNIA Santa Genoveva PMW - PALMAS

02 JUN 23:55 03 JUN 01:15

Serviços Auxiliares

PMW GYN

ü O

0 O

ü G

0 G

0 G

Passageiro GYN CGB CGB OPS OPS CGB
ADT - CORDEIRO/MARCELO CÉSAR

Tarifamento

RS 2.203,80

Pagamento

ATURADO RS 2.203,80

RS 4 R$ 220.38

Taxas

:7,34 RS 220,38 RS 2.471,52

Azul

IGIU8A

Azul

IGIU8A

Azul

IGIU8A

Azul

IGIU8A

Azul

IGIU8A

Azul

IGIU8A

CGB GYN GYN PMW

R$ 2.471,52

Detalhes

FATURADO

as são válidos apenas para utilização nas datas e horários reservados e
im

da

emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA estão sujeitos as condições
ando

esta

bsequentes. Em alguns. perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou

Informações para Embarque

* Apresei í"sewn " ' ' ' ' e a de antecedência em . •, B n
• Levar doe ^1 Carteira de Identidade i

* Levar d0Cl • • Passaporte e os visi para entrada no p stino para vôos internacionais
• informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam ser necessários para sua viagem devem ser consultados com a,

respectivas embaixadas ou despachantes de vistos. Verifique essa necessidade p, , os países envolvidos na viagem, mesmo açudes onete ha
apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passaporte tenha uma validade mínima de 6 meses para entow
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poder Judiciário
Tribunal de Justiça (í()írsra(|((
NOVO PROGRESSO u
SECRETARIA DA VAÃACUlftf^., I)r VADESPACHO -POC :J0I90JQ75^,(),'' 'H N°V<> »>

Processo N° 0012 7352020188 !4() |,s
\(T()K: MINISTÉRIO P[ !BiIC0

RÉU: JOEL DA SILVA HTLARIO

ERMO DE AUDIÊNCIA

Ao vigésimo segundo (22) dia do s
09hs00min. nesta cidade eComarca dl Z^ZSS *J°* "* ed—e (20.9) às
u,za de Direito LIANA DA SILVA HVmZgZ ^?d° Pará' Pr«e te MM«

M.n.steno Púbhco Dr. Osvaldino Lima de So^í n °' PreSentc °representante do
SILVA HILÁRIO Dr. Fernando HeleXr° -' P*f"te °;uivo^° do réu JOFL DAdeacusa*âo ^MarceloCésarã^^^^^-fmm.SSSí
Réu (s) presente: JOEL DA SILVA HILÁRIO
Vítima: V.J.C.

Testemunha (s) presentes- DPr Havui ... .-,-^„
™^™éüTO PEDIRA (oficio fls. 96),
WELMA MENEZES PEREIRA ,,\ ,n?£^NUELE V°GTCRIFANTE (fls. ,03

ABERTA A AUDIÊNCIA: l-A defesa -'—-- -•- v ,
MAI 1OS MATHIAS PEREIRA ' lestemunlla DPC DANIEL

príeet £Ü.' ^Pa"la Leite: rCqUer 3J"mada de «»-*« -os, por se tratar de
££5E51?i7--**-* em anexo: MM» ,liz,
responda na sua forma consumada. ^ °da dem"1Cia e*" °anunciado
4-A defesa nào se manifestou quanto ao aditamento da denúncia

ZZ]^S^sZ^k,Va ^ 'eStemUnha *n°hd* - «™ HAU.ANN
6-em seguida passou-se aouvir a testemunha TAINARA FERREIRA SOARES
devdamente comprom.ssada e nào contraditada conforme mídia em anexo
/-Em seguida passou-se aotivir atestemunha WEI.MERSON NASCIMENTO SOUSA no
qualidade de informante conforme mídia em anexo.
8-A defesa não se importa com a inversào da ordem processual, quanto aoi.iva das
testemunhas de defesa neste ato.

9-Em seguida passou-se a ouvir a testemunha FRANCIELE VOGT GRIFANTE
mnr.Mp"'" coTromissada * não contraditada conforme mídia em anexo.
O-O RMI requer seja ouvtdo oSr. MIGUEL (mecânico), como testemunha do Juízo.

&™?MA™«'i!S&™Íd0 ° DPC CKZAR Cm sllbslit»iv3o do DPC DANIEL
ao~o™M f t ^ ^ *** d° Um 6í"»ÍVOC0 P0r Parte da defòsa •» "ora deapresentai o ioi de testemunhas.

12-Em seguida passou-se a ouvir a testemunha WELMA CRISTINA PEREIRA na
qualidade de informante conforme mídia em anexo.

-A defesa requer seja ouvido opai do réu, pelo motivo de estar sendo coagido pela
suposta adv. Dra. Ivane.de, segundo informações da defesa. AMM" Juíza passou adecidir
indefiro opedido uma vez que trata qualquer

&0GRES80
"«isiasiii»
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Poeter Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado áfl
NONO PROGRESSO Mrt„« MnroffCfiA- SECRETARIA DA VARA CRIMINAL 0E NOVO PROGRESSO
DESPACHO-DOC: 20190107583292

a ia 'HIIIJI
00Sim

^ililliii
contribuição para odeslinde da causa cesclarecimento dos latos, podendo ser
procedimento autônomo aser instaurado em razão de pedido do interessado. r,1';
14-A delesa requer seja juntado aos autos prontuarÍOÍ9 medico referente aos
recebidos pela vítima, sob alegação de que esta era portadora de diabete^atendi

problemas médicos que podem ser arazão do óbito. AMM" Juíza passou adecidir- j?<
opedido uma vez que aconsumação do delito ora apurado decorreu do desdobra^
natural da conduta do agente, conforme adiamento pelo MP erecebido pe|() j^J^k
15-üada apalavra adefesa, a mesma se manifestou conforme mídia em anexo reoW
revogação da prisão preventiva do acusado, mediante medidas cautelares diversas. ^6|
I6-Dada a palavra ao MP o mesmo se manifestou conforme mídia
manifestando pela manutenção da custodia preventiva do indiciado. e™ anexe

• H

DLCISÀO EM AUDIÊNCIA: Recebo oadiamento ora apresentado, visto que cumn
todos os requisitos legais, verificando-se que a consumação do crime ora relatada der
do desdobramento natural dos fatos, conduta do denunciado. rrcu
Ressalte-se que para que se reconheça a causa superveniente, é mister que esta nãi
ligação alguma nem mesmo ideológica com a ação. Se a causa sucessiva está na li k
desdobramento físico ou anatomia patológica do resultado da ação a consumação • &
linha de desdobramento natural da ação. Determino que se seja apensado a estes- ^
processo de n° 0000961.56.201 9.8.14.0] 15. Rcdcsigno audiência para odja30/Q5/2Q^
1IhsOOmin. Reqüisite-sc o réu para comparecimento. Intime-se a testem^mTn^TXT^
Ângelo l'in (93 98421 0819) (mecânico que pode ser locali/adTTrmTI^
ouvido como testemunha do Juízo:7Oficie-se ao comando da Policia CivTTr^Kií^
DPC Cezar para ser ouvido como testemunha da defesa. ~ '—^~Ü
Quanto ao pedido de revogação de prisão preventiva, formulado pela De lesa de
JOEL DA SILVA HILÁRIO, já qualificado nos autos, oMinistério Público se manifeste
desíavoravelmente ao pedido, aduzindo, em síntese, que ainda se encontram presentes,"
pressupostos necessários à manutenção da custódia provisória do acusado, inexisiindo
mudança no quadro fatteo Entendendo que existem elementos de autoria ematerial
E o sucinto relato. Passo à Decisão. wmwm

1™ZÍ°S Pedi,J°S 'Tide "a 8,egaÇâ° de ausência de r«lllisil^ autorizo,**decretação, não devendo prosperar as acusações imputadas ao réu
róis bem, através da análise dos autos nreservaHn «..„« • • • ,innr,-n,;., ,i,.„- „ ,• preservado sempre o principio da prestmçlo*inocência, denota-se que os fatos imputados ao acusado são LVM
StaTcS; S ;'í P''ÜVaS WTmS d°S 8Ut0S na° ddxam Adas sobre aexi***.*crime Com efeito foram juntados aos autos laudo de exame de corno de deliu- lis 4W
dos autos sob o n°. 00I27352020188UO1M ,,. i • _I accotppae aemo.w.*

-UI8ÍÍIWI l5' os depoimentos acostados. confirmam q««

Fórum de: NOVO PROGRESSO-
Endereço: Rua do Cachimbo, 381
CEP: 68.193-000 Bairro;
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Poder Judiciário
Tribuna' de Justiça do Estado do Pari,
«ovoenoGiiesso

dep0imento. o indiciado confessou aprática delituosa assim™ , p0fte' amda em
,'dclc.Hlcr. desfer.ndo 04 (quatro) !iros com TrCST* *"Ch,Bee* vftte» *>

.: ,to em sede policial. '1M de fo80, conforme aleKou edepoimento em seue policia
Verifico que a manutenção da prisão cautelar, em tais c -o
caracterizando constrangimento algum, fato já decidido ,,„ , ?' , SCr Preservada, nào
8o havendo nenhum lato novo capaz de modifica oli decrclavâo da preventiva.£*, verificação do andamento processual 1ZV££££ZZ'f

observo que estão presentes o fumus comissi delicti ,\,Z , ocorrência criminosa,
dl) crime (materialidade) ede indícios de autor a\u -° °T'3 Pr°Va &d existé™ia
libertatis também está presente, caracterizado neln • A'em d'SS°' ° PcricuI"m
denunciado representa, razão pela qual entendo in-dr "a^ S°C'a' qUe a liberdade <«0
quaisquer medidas cautelares previstas no ártico lio Tr f.aplJM5a*âo- ao «so posto, de
Deste modo, revela-se anecessidade de ser mantida . T 2?*° [>r°CeSS0 Penal'
decisão que decretou aprisão.preventiva no éstSn CÍU'telar' pe'° ^ ratincu aEstrearam. ' !' P°H eslao Pentes todos os requisitos que a
Assim, subsistem os motivos une enscin,-,n-, ., • *

em casos inclusive de crimes de n^noí Ivll f °?*?"**? d° "ld,C'adü- Alem d'̂ .
embora os denunciados preencham as condScftw^^l !*" Vtm entendcn*> ^e.
têm ocondão de afastar odecreto provisório rn™ ,avoravcls- est«. por si so. nào
de conformidade com oartigo 312! do CóTgodÍCiKT*1 *•* q" Pr°rCndo
Ressalte-se, ainda, que não houve qualouc, alte ac or,£j m0n0 presentc caso'
medida anteriormente decretada, bem como uu não S. ^ ' ^ ' reV°gaÇa° da
instrução caminha para seu fina já tendo i f L ? eXC"S° dc prazo vist0 ^ •
continuação para interrogatório do réu uma e,n ' ma''Cadíl adeVÍda audiênc* d«
na presente data. ""^ Ve/ qUe cs,e °Ptou P°' •*> prestar depoimento

MANTENHO APRISÃO PR VENIIVA ?q „ -Ti, ?PrCVCmiVa dos acu^OS e
Cientes os presentes d° ",d'Cladü JP^L DA SILVA Hll.Apin

Ji;fft^HUKTAOC),0,CO
Jui/ade DirejiQ

^inistér •o Público

WlflIjilIlillllHIIIIH
00127352020188140115
iinipiiiiiiiaii

20190107583292

m

mo que vai ser
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